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São Paulo, 25 de Janeiro de 2025; 
 

 
AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
NOTÍCIA DE FATO. INDÍCIOS DE FALSIDADE IDEOLÓGICA E DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA EM DIVERSAS ELEIÇÕES DE 
CONSELHOS PROFISSIONAIS DE CLASSE E NAS ELEIÇÕES DO 
SANTOS FUTEBOL CLUBE 
 
 
Esta notícia de fato tem como objetivo dar ciência ao MPF sobre os diversos 
indícios de que a empresa Infolog Tecnologia em Informática Ltda, CNPJ 
02.707.046/0001- 70, pode estar favorecendo os seus contratantes a ganhar 
diversas eleições. 
Os contratantes da empresa sempre são os vitoriosos nas eleições por eles 
contratadas. Também há indícios de que, com o passar dos anos, a empresa 
SecurityLabs Serviços de Desenvolvimento e Licenciamento de Programas 
LTDA, CNPJ 11.046.341/0001-14, que faz auditorias em processos 
eleitorais, passou a atuar em conluio com a empresa Infolog. 
Sempre que as duas empresas atuam em votação on-line, os candidatos que 
as contratam são vitoriosos. 
A empresa Infolog já apresentou diversos problemas relacionados à 
segurança do seu sistema de votação nas provas de conceito dos pregões que 
participou, tendo sido desabilitada. Nos pregões em que foi contratada, as 
eleições on-line apresentaram problemas e polêmicas. 
INFOLOG: HISTÓRICO DE IRREGULARIDADES, VITÓRIAS DA 
SITUAÇÃO CONSTANTES E POLÊMICAS 
Segundo o site da empresa Infolog Tecnologia Ltda, a empresa possui 
experiência em eleições on-line 
(https://institucional.infolog.com.br/produtos/eleicaoweb): 
Contudo, o que a empresa não destaca é que possui histórico de falhas 
técnicas de segurança devidamente documentadas em procedimentos 
licitatórios. 
Ao participar do pregão presencial 02/2015 do Conselho Federal de Farmácia 
(CFF), o laudo de auditoria de Prova de Conceito reprovou a Infolog. 



 



 
 
 
Com a comprovada falta de segurança e capacidade técnica, o CFF decidiu 
desclassificar a Infolog do pregão presencial 02/2025. 

 



No ano de 2019, acabou sendo contratada para as eleições do CFF. O laudo 
de 2015, que tinha reprovado a Infolog, mostrou que as suas razões eram 
verdadeiras, já que a eleição de 2019 do CFF foi conturbada, com várias 
acusações de fraudes (https://diariodopoder.com.br/claudio-humberto-
home/eleicao-do-conselho- 
federal-de-farmacia-decidida-por-quatro-votos-pode-ser-anulada). 

 
 
Os problemas nas eleições do CFF de 2019 são melhor explicados na matéria 
jornalística do seguinte link: Mais de 50 mil farmacêuticos deixaram de 
votar nas eleições de 2019 . 
A matéria jornalística cita as eleições do Conselho Federal de Enfermagem 
(COFEN) do ano de 2017, onde também ocorreram problemas, sendo 
necessário prorrogar o prazo de votação, conforme a Decisão COFEN 
176/2017: 

 
 
 
Por problemas nas eleições, o COFEN multou o Infolog em R$272.574,00. 



 
 
 
No caso das eleições do CFF de 2019, podemos observar que houve  vitória 
da situação (contratantes). 
Em abril de 2019, ao participar do pregão eletrônico 04/2019 do Conselho 
Federal de Serviço Social (CFESS), a Infolog foi mais uma vez reprovada 
na prova de conceito e foi desabilitada por falta de capacidade técnica. 

 
 
 
Analisando o relatório de auditoria, a Infolog falha em situações relativas 
à segurança do justo e democrático resultado da eleição. 
 
 

 



 
O relatório de auditoria explica a gravidade das falhas de maneira detalhada, 
demonstrando o risco que a empresa Infolog representa para a 
representatividade de qualquer eleição. 
 
 

 

 
 
Vale destacar o currículo do profissional que assina o relatório de auditoria, 
demonstrando que não se trata de um leigo no assunto. 



 
 
 
Com base nessa auditoria, o CFSS reprovou a Infolog e decidiu contratar 
outra empresa. 
 
 
 



E não é só. Falhas graves de segurança também aconteceram no sistema 
das eleições do Conselho Federal de Psicologia, conforme o relatório de 
auditoria feito nas eleições de 201G. 
 
 

 

E esses documentos são apenas os que foram possíveis de encontrar na 
internet/google. Há muitos outros documentos disponíveis nos conselhos 
profissionais e que não foram possíveis acessar. Segundo o site da própria 
Infolog, eles já realizaram o serviço para diversas instituições (link Infolog - 
EleicaoWeb): 

 
Pelos documentos acima, há indícios de que a Infolog, no mínimo, não 
possui qualificação técnica e confiabilidade suficientes para realizar eleições 
virtuais, ainda mais realizando a eleição do seu próprio contratante 
(situação), que sempre ganha. São indícios de falsidade ideológica e 
improbidade administrativa. 



INDÍCIO DE FALSIDADE IDEOLÓGICA NA ELEIÇÃO DO SANTOS 
FUTEBOL CLUBE. HISTÓRICO PRÉ-ELEIÇÃO ON-LINE: NEGATIVA 
DE PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, OPÇÃO POR EMPRESAS PAGAS E EMPRESA 
TRABALHANDO ANTES DE SER APROVADA PELO CONSELHO 
DELIBERATIVO 
Em agosto de 2020, a Comissão Eleitoral do Santos Futebol Clube, durante 
os estudos para a implementação do voto on-line, visitou o Ministério 
Público do Estado de São Paulo para colher informações técnicas sobre o 
sistema de votação utilizado pelo MP de SP. 
Segundo a Comissão Eleitoral do Santos Futebol Clube, o MP de SP ofereceu 
GRATUITAMENTE o seu sistema de eleições, que é utilizado em outras 
instituições: 

 
 
https://www.terra.com.br/esportes/santos/comissao-ve-eleicao-virtual- 
absolutamente-viavel-no-santos-veja- 
detalhes,960cf0c2332f87cdbfcb4c8a25a410817g292sxe.html 
Contudo, mesmo com a possibilidade de ter um sistema confiável de maneira 
gratuita, o clube optou por contratar a empresa Infolog por R$25.000,00 e a 



empresa SecurityLabs por R$12.000,00, conforme o parecer abaixo da 
Comissão Eleitoral. 

 
Observa-se que o então presidente do Conselho Deliberativo, Sr. Marcelo 
Teixeira, é o atual presidente do clube, e o então presidente da Comissão 
Eleitoral, Sr. Fernando Reverendo Vidal Akaoui, é o atual presidente do 
Conselho Deliberativo do clube. Ou seja, ambos negaram o sistema 
gratuito do MP/SP e contrataram a empresa que, posteriormente, fez as 
eleições deles mesmos para os maiores cargos do clube. 
Aliás, há mais uma curiosidade: Fernando Reverendo Vidal Akaoui é diretor 
da Faculdade de Direito da UNISANTA, uma universidade da cidade de 
Santos que o dono é Marcelo Teixeira. 
Ou seja, o ex-presidente da Comissão Eleitoral e atual presidente do 
Conselho Deliberativo, órgão responsável pela fiscalização do clube, é 
empregado do presidente do clube. 
Outro indício de conluio entre as empresas e a gestão do Santos Futebol 
Clube é que a empresa começou a trabalhar ANTES do voto on-line ter sido 
aprovado pelo conselho deliberativo do clube. 
Cronologia: O parecer da comissão eleitoral que decidiu pelo voto on-line no 
Santos foi feito no dia 15/10/2020 e encaminhado para aprovação do 
conselho deliberativo do clube no dia 20/10/2020. 
Analisando a ata da sessão do dia 20/10/2020, que transcreveu as falas na 
íntegra, o sr. Roberto Diz Torres (que também era membro da comissão 
eleitoral) deixou claro em sua fala que a empresa Infolog já estava 
trabalhando antes mesmo de ser contratada 



 
Duas perguntas surgem: como a empresa já estava com o sistema de votação 
do Santos pronto e operante antes mesmo do voto on-line sequer ser 
aprovado pelo Conselho Deliberativo do clube? E como a empresa de 
auditoria conseguiu auditar adequadamente algo que já estava previamente 
implementado antes da sua contratação? 
Após contratar as empresas Infolog e SecurityLabs, o Santos Futebol Clube 
nunca mais fez um processo seletivo de contratação e não permite, em 
hipótese alguma, que outros candidatos ou sócios auditem qualquer fase das 
eleições. Não houve acesso aos logs auditáveis, não houve autenticação 
multifatorial (MFA, autenticação em duas etapas, autenticação ocorre apenas 
por e-mail), não houve blockchain, 
Relembro que a Unisanta já foi investigada por fraude no exame da OAB e 
em concursos públicos na Operação Tormenta, que teve como investigados 
Marcelo Teixeira e o então diretor da faculdade de direito da Unisanta, 
Norberto Moreira da Silva 
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https://g1.globo.com/brasil/noticia/2011/06/unb-processa-unisanta-por-prejuizo- 
com-exame-da-oab.html 

 
 
https://www.oabrj.org.br/noticias/justica-processa-37-fraude-exame-oab 
 


